
Prefeitura Municipal de Franca
Secretaria Municipal de Infraestrutura 

Setor de Fiscalização de Obras

De: Fiscalização de Obras 
Para: Secretaria de Infraestrutura

Requerimento n° 537/2024 -  Câmara Municipal de Franca

Informo que o Fiscal de Obras notificou a proprietária do imóvel, 
conforme auto anexo, sendo que as providências previstas no auto já foram 
atendidas.

Franca, 25 de outubro de 2024.

Marciel MonfáiyaiTe Barbosa 
Chefe da Fiscalização de Obras

NlcgJ&ifossano Costa 
Secretário de Infraestrutura 

Prefeitura de Franca



Prefeitura Municipal de Franca
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Setor de f  is&sHtaçâb d * Obras na Contiruçlo Civíi
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